
CANDIDATURAS ABERTAS: Cheque Formação (Portaria n.º 229/2015 de 3 agosto)

  

Pretende investir na sua formação profissional mas necessita de apoio? 
Quer apostar na qualificação dos ativos da sua empresa?
Estão abertas as candidaturas no âmbito do Cheque-Formação, uma medida que visa
conceder apoios financeiros a ativos empregados, empresas e desempregados, em benefício
da sua formação profissional.

  

 Veja aqui o nosso  Plano de Formação Profissional Certificada - Janeiro e Fevereiro &nbsp;  e
faça uso desta medida!

  

      

O pedido de apoio tem ser submetido no portal Netemprego do Instituto do Emprego e
Formação Profissional (IEFP) – www.netemprego.gov.pt – sendo necessário o registo
prévio do candidato.

  

São beneficiários desta medida:
- Ativos empregados, com idade igual ou superior a 16 anos, independentemente do seu nível
de qualificação. A candidatura pode ser apresentada pelo próprio ou pela respetiva entidade
empregadora;
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- Desempregados inscritos no centro de emprego há, pelo menos, 90 dias consecutivos, com
idade igual ou superior a 16 anos, detentores do nível 3 a 6 de qualificação.

O apoio financeiro a conceder, no âmbito da formação profissional, tem subjacentes as
seguintes condições:
Ativos empregados:
O apoio a atribuir, por trabalhador, considera a duração máxima de 50 horas de formação, no
período de dois anos;
Um valor/hora de 4€, num montante máximo que poderá atingir os 175€;
O apoio a atribuir não pode exceder 90% do valor total da ação de formação,
comprovadamente pago.

Desempregados:
Os desempregados que frequentem percursos de formação com uma duração máxima de 150
horas de formação, no período de dois anos, têm direito a um apoio financeiro, correspondente
ao valor total da ação de formação, comprovadamente pago, até ao montante máximo de 500€.
A medida Cheque-Formação foi criada através da Portaria 229/2015, de 3 de agosto . 
Para obter mais informações, aconselha-se a leitura do regulamento específico da medida .

A AEM enquanto entidade formadora certificada, apresenta-se assim como uma excelente
parceira de formação profissional, apoiando as empresas na elaboração das candidaturas e na
gestão de todo o processo de Formação. Contacte-nos!
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